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CONTRATO QUt: ENTRE SI C:EI,ERRAM A PREFEI'I'CIMA DO NILINICIPIo DE
.JAGUARIUNA, E A EMPRESA l\ll l)A Sll,VF:IRA ME, PARA AQt,ilSIÇ:Ao 1)E
)IATERÍA}S DE LIMPA:ZA E DES(:ARTE\'EIS.

Processo Administrativo Ro 2.348/2{)17
Contrato n'. t)27/201 7.

A PREFEITURA 1)0 hlt.JNICIPIo 1)}: .JA(;l.IARltTNA. com sede a Rua AlÍledo Bucno. n
1235 - Bairro (=cntro. inscrita no C'NPJ./MF n'. 46.4]f).866/0001-7] neste ato rcprcselltado pelo
Excelentíssimo Prcfbito Municipal Sr. l\IARCIO (;USTAVO BERNARI)ES REIS. brasileiro.
solteiro. empresário, portador da Cédula dc Identidade RG n" 24.604.086-5 - SSÍ).SP. e inscrito no
(.PF./MF sob n' 165.052.578-88, residente e doíniciliado na Alameda das )4agn(Sitas. lote X,
Quadra 2 Condomínio Faz.onda Duas Varias. neste município de Jaguariüna. F,atado de São
Paulo, clontv'ante denominado siinplcsmente CONTRATANTE: e de outro lado a Eillprcsa VIL
l)A SILVEIRA IVIE. inscrita no (I'NP.l/Ml; sob n'' 08.974.329.'00(}1-65. na Rua l"urmalina. Í)83
Recreio Campestre Jóia. (.1:1'.: 13.347-040. no Município dc Indaiatuba. Estado de Silo })nulo,
representada neste ato por scu proprietário Senhor M.ARCOS Ll-ÍIZ l)A SIL\'l:lR.4. brasileiro.
empresário. portador da (.'édu]a dc ]dentidade RG n'. 26.8]4.570-2 c inscrito no (:PF'MI sob n'
26}.605.148-65. residente e domici]iado na Rua Ximenia. ]49. Villa Itilici, na cidade de
Indaiatuba. Estado de São I'aula, CE}).: 1 3.340-767. no \município de Indüiatuba. Estado dc São
Paulo. doravante denominada CONTRATADA. têm entre si .justo e contratado o quc segue

l .{). OB.JE'rO:
1 . 1 . Aquisição de Materiais de Limpeza e Descartáveis. conít)rrne especificações. quantidades c
marcas descritas abaixo

Ne
Item '] ' Descrição Marca

DESINFETANTE: Com principio atino
cloreto alqull benzia, composição básica
monll fenol, etoxilado, essência, corante

e outras substâncias químicas
permitidas, contendo na embalagem

10
data de fabricação e informação de
validade, registro no Ministério da

sande, autorização de funcionamento

9000 Un Fuzetto

responsável químico, composição
aromática de pinho, com validade de 02
anos, acondicionado em frasco plástico

de 500ml
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INSETICIDA: Com registro na ANVISA ou
M.S, composto de ativos, solventes,

emulsificantes, antioxidantes e 1300
propelente, use água como solvente,
embalado em frasco metálico de noi
mínimo 300 ml

VASSOURA CAIPIRA: Tipo Caipira
j05fiosl,amarração em arame com cabo

de madeira, de boa qualidade. A amostra
vencedora deverá ser retida i Sso

devidamente identificada pela empresa
vencedora para a Divisão de
Almoxaridado e Património.

15 UN i Mitra Inset

34 UR l Barborema

2.0. 1)0CUl\'lf:NÃOS llVTF:(;JANTES:
2.1. Para todos os olhitos legais. Í)ara ÍTlclhor caracterização do fk)rnccimcnto do ohjcto. hein
como para definir procedimentos c normas decorrentes das obrigações ora contraídas. integram
este Contrato. ct)mo se nele estivesscna tiansciitos, com todos {)s seus allexos. t)s seguintes
documentos
a-) Pregão Presencial n' 0 ll /2Í) 17:
b- ) Processo Aül)ínistrativo n'' 2.348/20 1 7

11.2. (.)s documento\ rctüridos no item anterior são considerados suficientes pura. cm
complemento a este Contrato, clctlnir a sua extensão c, desta fbnna reger o fornecimento do
objcto contratado.

3.1'). PRAZO F'ERMA E LOCAL l)E ENTREGA:
3.1.1. O objeto deverá ser entregue conforme solicitação enviada pelo ,\lmoxaritbdo (:elltral
corlsiderando a partir do l)adido. o })rezo tnáximo dc {)7 (sete) dias úteis para efetivaçào tta entrega

3. ! .2
2 .2o3

.'\s cr\gregas deverão ser realizadas no Almoxarifado da Pretêitura. sito ã l<ua \garanhão n
f\airro São Pcdro. l lcdiante cantata através do teletl)nc (1 9) 3837-355ó. c(}m .4ndrc

3.1.3. Xa entrega dos itens quc tiverem validade será exigido que a lãbricação dos l le\silos não
exceda o prazo de 3í) (trinta) dias

J ü PR Ff'o\.
4.1 . (.)s valores unitários c totais pala o ít)rnecimcnlo do objeto constante em (:láusula 1 . 1 é dc:

Itcln 10. com valor unitário de R$ 1.53 {um real c cinquenta c três centavos) e total dc R$
}3.770.00 (trem.e mil setecentos c setenta reais): Item 15. corri calor unitíiíio dc RS 7.15 {setc
reais e quinze centavos) e total de R$ 9.295.00 (nove anil duzentos e noventa e cinco reais): Item
'l4, com valor unitário de R$ ]6.15 {dezesseis reais e (luin/e centavos) e total de ft$ 8.882.50
(oito mil oitocentos c oitenta e dois reais e cinquenta centavos). ofertados c{)mo lance tIRaI pela
CONTRATAM)A. devidamente aprovado pela CÍF'qTRATANTE, o qual pcrfhz o valor global
de R$ 3 1 .947,50 {trinta e um mil novecentos e (luarenta e sete reais e cinquenta centavo\}

r
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4.2. Os preços acima referidos são finais e irrc4ustáveis, não sc admitindo qualquer acréscimo.
estando incluídos nos mesllaos todas as despesas c custos, diremos e indirctos. como também os
lucros da COMI'nATAl)A.

4.3. As despesas decorrentes do presente (ontrato correrão por conta da dotação n
S1 .4.] 22.11 .2{)}1 .339f}30.22 e 51 .4.122.11 .2011 .33903{).21

5.0. CONDIÇÕES E FORNIA 1)}: PA(;.4Ml:NTo

5. 1 . Após t} entrega tjo objeto. a (.'ONTRATAI)A apresentará Nota Fiscal ( NI'-e ) endereçando-a
ao seguinte endereço elctrõnico: Elê!!Íl11Q!!!íl@lllgt:UríyDê..SD.g(}\.àl, ü qual será vigiada e
assinada pelo servidor que receber. bcm cor»o pelo Secretário da pasta competente

5.2. Deverá estar indicado na Nota risca! Eletrõnica (NI'-e) o n(inlcro do í'iegão. t)cnl como o
n(!mero deste (IQntrato.

5.3. O pagamento será etetuado até o 25' (vigésimo quinto) dia posterior a data tle apresentação da
Nota Fiscal Eletrónica {NF-e).

S.4. Deverá ser obrigatoriamente anexada à Nota Fiscal Elctrõnica (NF-e) o número da
Agência e o número da conta bancária do Banco do Brasil S//\., na qual será efetivadt} o
pagamento.

5.4.]. Não será aceita indicação de (;anta Poupança

6.0. PEXALll)AI)ES:
6. 1 . A inexecução do Contrato, importará à CONTRATAM)A a suspensão do direito dc contratar

cona qualquer ente da Administração Direta clu Indircta, pelo prazo desde .la fixado cíll 24 (pinte c
quatro) meses, contados (h aplicação cle lal rnedicla punitiva. bem como n)ulta cle 1 0'1'i- (dez por
cento), sobre o valor do C:ontrato.

6.2. Sc a CONTRATEI)A inadin)plir, no todo ou cm parte este instrunlc'nto. ficará sujeita a
sanções previstas nos utigos 86. 87 e 88 da l,ei l:cderal n' 8.666./93, com as alterações da t.e
cedera! n' 8.883/94.

6.3. As eventuais illultas aplicadas por Jbrça do disposto no sub-item precedente. 1lão terão caratcr
compensatóric]. mas simplesmente nlora{(brio e. portanto, não eximeill a ('oNTRAT.AI)A da
reparação de possíveis danos. perdas ou prquizos que os seus aros venham a ticarreLar. nen}
impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço

6.4. Será propiciada detêsa à (:ENTRA'l'AI)A, antes da imposição das penalidades clcilcados rios
itens precedentes.

6.5. Os valores pertinentes às multas aplicadas. serão dcscontadcls tios créditos a que u
CONTRATAM)A tiver direito ou cobrados .judicialmellte

7.0. RESCISÃO:
7,1 . A inexecução total ou parcial deste Contrata, além de ocasiol)ar a aplicação das penalidades
anteriormente enunciadas. ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos
motivos enumerados no art. 77 e 78. da l.ei n" 8.666/'93

X
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7.2. A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art 79. da l-ei n'
8 .666/93 .

7.3. Se a rescisão da axcnça se der por qualquer das causas previstas nos inca. l a XI. do art. 78.
da l,ei n' 8.666.'93, a CONTRATADA sujeitar-se-á. ainda. ao pagamento dc multa cquivalellte a
1 {)% (dez por cento) do valor do contrato.

8.0.
8.1

nlSPoSIÇoES (;EltAIS
A CONTRATAM)A será a única responsáx el t)ara com os seus empregados c auxiliares, no

que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social. seguro dc acidentes do
trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em [,ei, em especia] no quc diz respeito às nomaas
do trabalho. previstas na l.t:gislação Federal (I'orlada n' 3214. de 08-07-1978. do \.linlstério do
trabalho), sendo que o seu descumprimcnto poderá inotivm a aplicação de multar por parte du
C:ONTRATANTE ou rescisão contratual com a a})ligação das sanções cabívcis.

8.2. A CONTRATEI)A assume integral responsabilidade pelos danos club causal a
(l:ONTRATA\Tl: ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes nu aquisição do
objcto contratado. isentando a C:ONTRATAI)A dc toda e qualquer reclamação quc possa surgir
em decorrêncía dos lllesinos.

8.3. A (-1oNTRATAI)A obriga-se a mímter em compatibijidadc com as nbrigüçõc\ itssunlidas
todas as condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação.

8.4. Aplica-se a este (-:ontrato as disposições da l,ei n' 8.66fi/93. quc regulamenta as licitações e
contratações promovidas pela Administração }'ública

9.0. TOLERAM('IA:
9.1 , Se qualquer das partes contratantes. cm be11ct'ócio da outra, pennitir. mesmo l){ir omissões. a
inobservância no todo ou em parte. de qualquer dos itens e condições deste C'ontrato e/ou de seus
Anexas. tal tinto não poderá liberar. desonerar ou dc qualquer ft)Fina ütêtar ou prqudicar esses
mesmos itens c condições. os quites pcrmancc(lão inalterados. como sc nenhuma tolerância
houvesse ocorrido.

10.{). VAI.OR l)O(::ONI'RATO:
10.1. Dá-sc ao presente Contrato. o valor global de R$ 31.947,50 (trinta c um 111il novecentos e
quarenta c sete reais e cinquenta centavos), pata todos os efeitos legais.

1 1.0. VI(;ENCHA:
1 1 . 1 . Este contrato vigorará por 1 2 {do.ce) meses, contados da data da sua assinatura

12.0. Do TERAIo DE CI }:NCIA t: NOTIFICAR:Ao
12.1. Na qualidade de CONTRATA'\TE e CO'çTRATAI)A, assinarão 'lernlo dc Ciência e
Notificação. relativo, se tor o caso. à transmissão deste I'rocesso perante o tribunal dc (lentas do
Estado de São Pauis

13.o. FORO
1 3.1 . Elegem as partes contratantes o foro da (. omarca dc Jaguariüna, listado de Silo I'aula, or de
serão propostas as ações oriundas de direitos e obrigações deste (ontrato. renunciando
expressamente a qualquer outro. pombais privilegia(!o que seja.

IJ .Y ,l, '



Prefeitura do Munic
[)epürtümento de Licitações, ('ompras. Contratos e Suprimentos

Rua ,\lfredo Bucho. 133$ - (.cntt"o - .Jaguaritinü-Sf) - {1;1(1) 13$1:11-{)i){)
Fol e: { 19 386T 98{11/978{}/9825

www.liç'ttR{ oe\.j aguari unH .sl).go\'.br

E. por assim estarem .justas c contratadas. as t)artes. por seus rcpreseiltantcs legais. ussinaín o
presente Contrato, cm 02 (duas) vias de água! teor e forma paul um s(] e .jurídico eleito. perante as
testemunhas abaixo-assinadas..a tudo presentes.

/+
Jaguarlúna. 2 1 de !março dc 2o 1 7

Prol?biTXJR.4
Márcio istavor :is

,z««. é/'
NIL DÁ SIL\'EIRA / MF
h'laicos Luiz da Silveira
Proprietário

6

TESTENIUNHAS Ê..:É .gh..'o

IZ,. :;'oq\., f;lz2 (-ublica::::-.X.3. a.,iã
!i-inicio\o úe iaguaítwa

r
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TER)lo DE C'lEX('IA F: NOTIFICAÇÃO

Pregão I'resencial n" 01 1/2017
Processo Administrativo n" 2348/2Q] 7
Contrato Ro {)27/2{)1 7.
Objeto: Aquisição de )'lateriais de l.impeça e descartáveis para estuque do
Central.
Contratante: PREFEITURA l)O l\lUNICIPIO DE .JAGUARll.INA
Contratada: ML DA SILVEIRA - Nlt

&lmoxarÉlado

Na qualidade de CONTRAT.4N'lE e CONTRATEI)A respectlxamcllte. do terno acima
identificado. e. cientes do seu encaminhamento ao ]"R]]]IJNA].. ])E CONTAS L)o ];SIA!)O. paa
Rins de instrução e .julgamento. dano-nos })or C'll:ATES c NOTIFIC'At)oS para acompanl\ar
todos os alas da tramitação processual, até julgailacnto final c sua publicação e. se ll)r o caso e de
nosso interesse. para. nos prazos c nas fomlas legais c regimentais, exercer o direito da defesa.
interpor recursos e Q mais quc couber

Outrossim, declaramos estar ciente, doravante. de que todos os despachos c deç=isões que vierem a
ser tomada, relativanlcnte ao aludido processo, serão pubjicadcls no Diário oficial do listado.
Cadcmo do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São ]'au]o. dc
conft)rmidade corl} o artigo 90 da Lci Complelncntar n' 709. dc 14 de janeiro de 9')3. miciando-
se. a partir de então. a contagem dos prazos processuds

.[aguariüna. 2 1 de março dc 20]7

pKE' 1)0 Xiuxicípi
M.areia Gusi Bcj'nardcs úteis
llrefeito

F. .JA(;teAR! t iN A

&M-, (.&'
ML DA Sll.VElhA - NIE
Marcos Luiz da Silveira
Proprietário
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